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ATOS DO PODER EXECUTIVO

JUSTIFICATIVA: Cadastramento das pessoas sem moradia urbana e rural, selegdo e organizacdo da documentacéo das pessoas contempladas,
acompanhamento dos trabalhos técnico social, organizagdo da situacédo de iméveis irregulares do municipio.

ANEXO I
Reducédo de Metas PPA 2018/2021
Céd. n° 06 Orgao Executor: SECRETARIA MUN. DE DESENV. SOCIAL E HABIT.
Cod. n° 06.002. Unidade Executora: Dep de Assisténcia Social
Céd. n° 08. Funcéo: Assisténcia Social
Cod. n° 122. Subfuncéo: Administracéo Geral
Céd. n° 0003. Programa: Apoio Administrativo
Céd. n° 2.019. Projeto/Atividade: Manutencao do Dpto de Assisténcia Social
Indicadores
Demanda total: - Demanda Atendida: -
Demanda/Meta: - Demandal/(situacédo desejada): -
Desc. acfes a serem desenvolvidas: Reducéo de Meta
Quantidade: - [ Unidade de Medida: Und.
Meta fisica (Qtde) por exercicio
2018 2019 2020 2021
- 1

Custo Financeiro por exercicio — Recursos Préprios
2018 2019 2020 2021

16.000,00

Custo Financeiro por exercicio — Recursos Vinculados
2018 2019 2020 2021

JUSTIFICATIVA: Reducéo de Metas.

LEI N° 4.670/2021.

DISPOE SOBRE A DECIMA SEGUNDA ALTERACAO PROPOSTA A
LDO — LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTARIAS DO MUNICIPIO DE
MATELANDIA, ESTADO DO PARANA PARA O EXERCICIO
FINANCEIRO DE 2021, LEI N° 4554/2020, E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O POVO DO MUNICIPIO DE MATELANDIA, Estado do Parana, por seus
legitimos representantes no Poder Legislativo, aprovou e o Prefeito Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte
Lei:

Art. 1° Em atendimento ao disposto no § 2° do art. 165 da Constitui¢édo Federal,
esta lei estabelece a décima segunda revisdo as metas estabelecidas na LDO — Lei de Diretrizes Orcamentarias
do Municipio, para o exercicio financeiro de 2021, Lei 4.554/2020, de 05 de novembro de 2020, compreendendo:
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1) Anexo | — Ampliacéo de metas;
1) Anexo Il — Reducdo de metas;

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as disposicdes
em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELANDIA,
Aos sete dias do més de julho de 2021.

MAXIMINO PIETROBON

Prefeito
ANEXO |
METAS E PRIORIDADES - ART. 165 CF/88, § 2°
Ampliacdo de Metas e Prioridades LDO 2021
Céd. n° 06 Orgéo Executor: SECRETARIA MUN. DE DESENV. SOCIAL E HABIT.
Co6d.n°  06.004. Unidade Executora: Departamento de Habitacdo
Coéd.n°  16. Funcéo: Habitagéo
Cod.n°  482. Subfuncéo: Habitacdo Urbana
Cad. n° 0012. Programa: Habitacé@o e Qualidade de Vida
Categoria de programacgéo
Unidade Meta
Descricao das Agdes Produto de Medida para Custo Previsto em R$ - Fontes de Financiamento
2021 P .
R. Préprios Parcerias Total
Manutencdo das Atividades do .
2.038. departamento de Habitaco Ativ Und. 1 16.000,00 - 16.000,00
Custo total do Projeto/Atividade 16.000,00 - 16.000,00
ANEXO I
METAS E PRIORIDADES - ART. 165 CF/88, § 2°
Reducgao de Metas e Prioridades LDO 2021
Céd.n° 06 Orgéo Executor: SECRETARIA MUN. DE DESENV. SOCIAL E HABIT.
Céd.n° 06.002. Unidade Executora: Dep de Assisténcia Social
Cod.n°  08. Funcéo: Assisténcia Social
Cbéd.n° 122. Subfuncao: Administracdo Geral
Céd.n° 0003. Programa: Apoio Administrativo
Categoria de programacéao
Met Custo Previsto em R$ - Fontes de
. eta ; ;
Financiamen
Descri¢ao das Acles Produto Unldac_ie para anciamento
de Medida _ .
2021 R. Proprios Parcerias Total
2.019. yanutencao do Dpto de Assisténcia | gy, Und. 1 16.000,00 - 16.000,00
Custo total do Projeto/Atividade 16.000,00 - 16.000,00
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